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SEICHO-N0-IE DO BRASIL
ASSOCIAÇÃO DOS EDUCADORES


CEEV

CICLO DE ESTUDOS DA EDUCAÇÃO DA VIDA

MANUAL PARA IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DO CEEV
DA MISSÃO
 


Baseados no correto uso do poder da palavra, organizar movimentos educacionais que propaguem o princípio de que todo homem é filho de Deus e possui em seu interior potencialidade infinita, para construir na face da Terra laços de amor mútuo e cooperação.

DA VISÃO
 


Ser referência no setor educacional brasileiro, por meio de Propostas Pedagógicas que contribuam para a formação de uma cultura de respeito às múltiplas manifestações da Vida de Deus no planeta Terra e para a consolidação da paz ativa entre os povos.
DOS VALORES DA SEICHO-NO-IE
AS SETE DECLARAÇÕES

ILUMINADORAS DA SEICHO-NO-IE
 




1 — Declaramos transcender todo sectarismo religioso e, reverenciando a Vida, viver em fiel obediência à Lei da Vida.

 




2 — Acreditamos que a lei da manifestação da Vida é o caminho do progredir infinito, e acreditamos também que é imortal a Vida que se aloja em cada indivíduo.

 




3 — Estudamos e publicamos a Lei da Criação da Vida para que a humanidade possa seguir o verdadeiro caminho do progredir infinito.

 




4 — Acreditamos que o amor é o alimento da Vida e que a oração, as palavras de amor e o elogio constituem o poder criador da palavra que concretiza o amor.

 




5 — Acreditamos que, como filhos de Deus, possuímos em nosso interior a possibilidade infinita e que podemos atingir o estado de absoluta liberdade com o uso controlado do poder da palavra.

 




6 — Para melhorarmos o destino da humanidade mediante o poder criador das boas palavras, divulgamos a doutrina em livros, publicações, seminários, conferências, transmissões em rádio e TV e outros meios culturais.

 




7 — Baseados na correta filosofia da vida, no correto modus vivendi e no correto modo de educar, organizamos movimentos concretos que dominam doenças e todas as demais formas de sofrimento humano, para construir na face da Terra o Reino do Céu de amor mútuo e cooperação.

REVELAÇÃO DIVINA

DA MÃE QUE EDUCA O FILHO
   “Muitas mães se preocupam demasiadamente com seus filhos, e consequentemente lhes transmitem vibrações mentais negativas, prejudicando-lhes a saúde e o destino. Algumas mães são tão apreensivas que não conseguem deixar seus filhos fora do alcance de sua vista, mesmo por um momento. Elas imaginam cenas em que seus filhos estão tropeçando e caindo, sendo  atropelados por um automóvel, afogando-se no mar, etc. Por que não podem proceder de outra maneira? Elas se inquietam dessa maneira porque consideram suas crianças como filhos dos homens em vez de considerá-los filhos de Deus. Os filhos de Deus são criados por Deus, e os filhos dos homens são criados pelo homem. Quem pensa que seus filhos são filhos dos homens terá de viver preocupado a vida toda para criá-los. Porém, quem os considera filhos de Deus respeita-os e cuida deles com zelo, mas sem preocupação alguma, pois sabe que Deus os está protegendo. Se alguém pensa que pode manter seus filhos vivos por meio de sua força humana, tente ficar velando por eles dia e noite sem dormir. Certamente não o conseguirá. É a força de Deus que faz as crianças viverem, mesmo enquanto os pais dormem”.

(A Verdade da Vida, Vol. 14 pág.141) 

DO HISTÓRICO



Antes de iniciarmos a concepção do CEEV, reuniu-se na Sede Central, em meados de 2006, um seleto grupo de educadores da SEICHO-NO-IE DO BRASIL incumbido de elaborar objetivamente os textos norteadores que traduzissem, de forma precisa, a Missão e a Visão da Associação dos Educadores. Foram quase três dias de pesquisas, debates e estudos, até chegarmos à versão final.



Feito isto, precisávamos implementar estratégias para “sermos reconhecidos como uma referência no setor educacional brasileiro”. Assim, nasceu o CEEV – Ciclo de Estudos da Educação da Vida, a fim de, como expusemos anteriormente, fazer cumprir nossa Missão, Visão e Valores, bem como atender uma necessidade de nossa organização: capacitar e formar preletores e líderes da iluminação para atender à grande demanda de palestras solicitadas, principalmente, pelas escolas brasileiras.



A primeira turma do CEEV, composta por 36 alunos, realizou, então, seu primeiro encontro no dia 10/03/2007, no “Centro Empresarial do Aço”, local de eminente destaque, em meio a projetos arquitetônicos de vanguarda, na cidade de São Paulo.



Ao longo desse ano, pudemos presenciar o encanto dos cursistas ao descobrirem a grandiosidade da Educação da Vida. Constatamos, também, que o aprendizado ocorrido modificou o modo de pensar dos nossos professores-alunos que, por sua vez, transformou a sua prática, trazendo grande benefício à comunidade escolar: professores, diretores, coordenadores, pais, alunos e funcionários.



Agora é a vez de sua Regional iniciar este projeto e consolidar um trabalho de formação de pessoas interessadas em levar às escolas a mensagem que o homem é filho de Deus e possui capacidade infinita, para que desta forma possamos construir neste mundo laços de amor mútuo e cooperação.
DAS ORIENTAÇÕES GERAIS



Um dos grandes objetivos traçados pelos membros da Comissão de Implantação e Gestão do CEEV, designada pela CEC da ASSOCIAÇÃO DOS EDUCADORES DA SEICHO-NO-IE DO BRASIL diz respeito à capacitação de preletores, líderes da iluminação e profissionais em educação, com vistas a difundir a “Educação da Vida”, e dessa forma, colaborar para a construção de um mundo onde haja respeito às múltiplas manifestações da Vida de Deus.




Motivados pela aspiração de colaborar efetivamente para a concretização desse objetivo, o Departamento, a partir de 2008, inicia o Ciclo de Estudos da Educação da Vida – CEEV – nas Regionais, com o firme propósito de preparar preletores e líderes da iluminação para atuarem nas atividades desenvolvidas nas Associações Locais, e Regionais, bem como em escolas, universidades, institutos de ensino, enfim, em todos os níveis do sistema educacional brasileiro e formar profissionais que, dentro de suas respectivas áreas de atuação, apliquem a Educação da Vida.

Os objetivos específicos do curso são:

· Aprofundar o conhecimento de nossos orientadores no que tange à Educação da Vida, preparando-os para atuarem em instituições de ensino;
· Preparar os educadores para atuarem, profissionalmente, aplicando os princípios da Educação da Vida;
· Conduzir o educador ao autoconhecimento e conseqüente auto-aprimoramento, capacitando-o através do desempenho correto e eficaz de suas funções;
· Proporcionar ao educador o seu aprimoramento espiritual, cognitivo, ético, moral, cultural e social.

Para implantar o CEEV na Regional, os quesitos abaixo devem necessariamente ser observados:
1. Ter o aval do CDOR e o apoio da Associação dos Preletores Regional.
2. Possuir a seguinte equipe:

a) Coordenador Geral do CEEV (preferencialmente o Presidente da Associação dos Educadores Regional);
b) Tesoureiro;

c) Equipe de recepção (no mínimo dois dirigentes);

d) Apresentadores.

3. Instalações adequadas: hotéis, escolas, faculdades, universidades ou outras acomodações, desde que atendam a um padrão de conforto e acesso. As salas de aula devem comportar a disposição do mobiliário (mesas e cadeiras) em forma de “U”, para permitir e facilitar o debate, a exposição de experiências e a troca de idéias.
4. Para iniciar a turma são necessários, no mínimo, 25 alunos, e no máximo, 30 alunos.

5. A turma deve ser composta, preferencialmente, por 50% de preletores e líderes da iluminação e 50% por profissionais em educação. Em caso de necessidade, exclusivamente para o fechamento da turma, podem ser admitidos alunos fora desse perfil, desde que tenham real interesse pela área educacional e por concluir os três anos do CEEV.
6. Referência bibliográfica: livros da Seicho-No-Ie, conforme listagem que consta no final deste material.
7. Cada aluno deve desenvolver um Projeto Educacional que atenda aos princípios da “Educação da Vida”. Para tanto, terá o acompanhamento dos orientadores do CEEV, que lhe darão as orientações necessárias, ao longo dos encontros.
8. Na programação do CEEV deve constar: aulas práticas e teóricas, bem como estudos de casos, realizados em forma de fórum.
9. O CEEV é composto por 8 encontros. Cada um deve ser organizado em três blocos: o primeiro, com duração de, aproximadamente duas horas, em que se aborda o tema “Fundamentos da Educação da Vida”; o segundo, no qual são estudados temas diversos, e o terceiro, que é utilizado para o desenvolvimento do Projeto Educacional (ver grade nos anexos).
10. A certificação dos cursistas obedecerá aos seguintes critérios:
· Ao final do primeiro ano, recebe o certificado o cursista que tenha freqüentado, no mínimo, cinco aulas.

· Ao final do segundo ano, recebe o certificado o cursista que tenha alcançado freqüência mínima de cinco aulas e conceito B nas avaliações.

· Ao final do terceiro ano o cursista recebe o certificado de conclusão de curso, desde que tenha alcançado freqüência mínima de cinco aulas e conceito B nas avaliações.

11. Orientadores do CEEV:

a) Fica a cargo da Regional a indicação dos nomes dos orientadores do CEEV; e da Associação dos Educadores da Sede Central, a efetiva designação dos mesmos. Os critérios para a indicação de preletores-orientadores são:
1) Preletor em Grau Máster – educador;
2) Preletor em Grau Máster – não educador;

3) Preletor em Grau Sênior – educador;

4) Preletor em Grau Sênior – não educador;

5) Líder da Iluminação que atua há mais de cinco anos – educador;

6) Líder da Iluminação que atua há mais de cinco anos – não educador;

7) Preletor em Grau Júnior – educador;

8) Líder da Iluminação que atua há menos de cinco anos – educador;

9) Preletor em Grau Júnior – não educador;

10) Líder da Iluminação que atua há menos de cinco anos – não educador.

b) A Associação dos Educadores da Sede Central capacitará os orientadores através de um programa de aulas virtuais, via rede mundial de computadores (internet).

c) O orientador responsável deve acompanhar a turma em todos os Encontros (oito, no total) e ministrar o estudo sobre “Educação da Vida”.

d) Os orientadores adjuntos estão subordinados ao orientador responsável e orientam os segundo e terceiro blocos.

e) O terceiro bloco, em especial, – Projeto “Educação da Vida” – deve ser ministrado pelo orientador que saiba desenvolver projetos educacionais.
DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS
1. Na composição dos custos, considerar os seguintes apontamentos:

a) Aluguel da sala de aula e demais despesas (impostos, taxas, etc.);
b) Lanche (intervalo);

c) Locomoção dos orientadores;
d) Gratidão aos orientadores;
e) Alimentação;
f) Hospedagem (quando necessário);
g) Despesas com táxi;
h) Equipamentos de apoio;
i) Outros.

2. Na oitava reunião, depois de abatidas todas as despesas, o rateio do saldo remanescente na tesouraria do CEEV deve ser assim distribuído:

• 10% do montante líquido serão repassados para a Associação dos Educadores da Sede Central, que emitirá o recibo correspondente;
• 40% do montante líquido serão depositados na conta da Regional e constituirão fundo de caixa para as despesas iniciais do CEEV do ano seguinte;
• 50% do montante líquido entrarão para o caixa da Regional patrocinadora do evento. Caso haja mais de uma Regional envolvida, o valor deve ser dividido proporcionalmente, de acordo com o número de alunos inscritos.
3. Todos os valores arrecadados, para fins de gestão financeira do CEEV, devem ser depositados na conta corrente da Regional.
4. O responsável do CEEV deve prestar conta da movimentação ao Tesoureiro Regional.
5. Todas as despesas com os orientadores devem correr por conta do CEEV local, inclusive as despesas com passagens aéreas, caso necessárias.
6. Gratidão dos orientadores — fica a critério da Regional o valor da gratidão.
7. Na composição dos custos deve ser levado em consideração o fator inadimplência, que via de regra, gira em torno de 15%.

8. No caso de cursistas desistentes seguir a legislação em vigor.
DO CONTROLE DE CAIXA
1. O responsável pelo CEEV, e um tesoureiro designado pelo Presidente da Associação dos Educadores Regional, devem manter um livro-caixa com os recibos de entrada e saída, a título de controle e auditoria.

2. O livro-caixa deve conter, após fechamento mensal, as assinaturas dos: Presidente da Associação dos Educadores Regional, Tesoureiro Regional e Supervisor Administrativo e Doutrinário.

3. Os cheques pré-datados devem ser entregues para o Tesoureiro da Regional.

3.1 Lançar no livro-caixa os cheques pré-datados (registrando a entrada por recebimento).

3.2 Quando da entrega dos cheques pré-datados para o Tesoureiro da Regional, registrar a saída no movimento do livro-caixa.

4. As despesas devem ser comprovadas com documento fiscal autêntico (nota fiscal, recibo com carimbo de CNPJ), a fim de serem contabilizadas corretamente, de acordo com a legislação pertinente em vigor.
5. Os cheques recebidos devem estar nominais à SEICHO-NO-IE DO BRASIL. O tesoureiro do CEEV deve identificar no verso dos cheques o nome do banco, número da agência e conta corrente na qual os cheques serão depositados.
ANTES DA REALIZAÇÃO DO CEEV
1 — ESCOLHA DAS DATAS DO CEEV: Após o recebimento da agenda da Sede Central, escolher as datas do CEEV e levar para a aprovação no CDOR, para que não coincida com outras atividades da Regional. Atenção para as datas da(s) Academia(s) e/ou outros eventos da SEICHO-NO-IE. Verificar se nas datas escolhidas não coincidem algum feriado ou alguma festividade que possa prejudicar o CEEV. Informar a Associação dos Educadores da Sede Central as datas aprovadas.
2 — AGENDAMENTO DOS ORIENTADORES ADJUNTOS: Após estarem definidas as datas, enviar e-mail ou carta para os orientadores adjuntos (Não se esquecer de verificar se o preletor está na lista de preletores autorizados para intercâmbio). Solicitar sempre a confirmação do preletor.
3 — RESERVA DO LOCAL DO CEEV: Após a aprovação das datas, reservar local, negociar os valores.
4 — ORÇAMENTO DO CEEV: Fazer o orçamento do CEEV antes de definir os valores da inscrição.

5 — DIVULGAÇÃO E INSCRIÇÕES: Tão logo fiquem definidos datas, orçamento, valor das mensalidades, local, etc., iniciar imediatamente a divulgação.

É sempre bom lembrar que o CEEV está inserido no contexto da Missão, Visão e Valores da Associação dos Educadores e da Seicho-No-Ie. Na verdade, o projeto é a concretização destes.


Assim sendo, ao divulgar o evento apresente primeiramente a Missão, Visão e Valores; em seguida, os objetivos do Ciclo e as demais informações (investimento, grade, datas, etc.).

No caso da realização de uma palestra motivacional, escolha um orientador que domine bem o assunto Educação da Vida, que conheça bons relatos de experiência da aplicação dos ensinamentos em escolas, na comunidade, na família, etc.


Sugestões de locais para a divulgação do CEEV:
· Escolas;

· Universidades e faculdades – para professores e alunos dos cursos que formam ou pós-graduam profissionais em educação;
· Associações locais;

· Regional;

· Associação dos Preletores Regionais.

Para os locais que já contam com a primeira turma, no último encontro do CEEV do ano, realizar as inscrições para o ano seguinte. Sempre promover algum incentivo financeiro e/ou criar uma motivação para que o cursista já faça a sua inscrição antecipadamente.

6 — PASTAS / CANETAS / BLOCOS DE RASCUNHOS / OUTROS: Fazer cotações com preço e prazo.
7 — INSCRIÇÕES DOS CURSISTAS: As primeiras inscrições devem ocorrer na última etapa do CEEV do ano anterior. Programar, com bastante antecipação, aulas expositivas para divulgação do CEEV, pois caso seja necessário, haverá tempo hábil para se repetir esta aula expositiva, que deverá acontecer no próprio local onde acontecem os encontros. Este custo deve ser por conta do próprio CEEV. É importante conseguir relatos de cursistas, sendo que estes podem ser da localidade ou de outro lugar. Ter um grupo de pessoas responsáveis pelas inscrições no dia.
8 — REUNIÕES PARA ORGANIZAÇÃO ANTES DA REALIZAÇÃO DO CEEV: Programar reuniões antes da data em que ocorrerá o CEEV, que podem ser mensais ou quinzenais, para verificar o andamento da programação e demais detalhes.

9 — AGENDAMENTO DE CONFERÊNCIAS: Fazer o agendamento de conferências em cidades próximas à da sede onde acontece o CEEV. Estas conferências servem para divulgar o CEEV e, também, eventos da Seicho-No-Ie.
DURANTE A REALIZAÇÃO DO CEEV
1- RECEPÇÃO DOS CURSISTAS: Eleger um responsável pela recepção, que fará a montagem da sua equipe. Como sugestão, sempre ter no mínimo 3 pessoas. A cada etapa, variar o responsável.

2- INSCRIÇÕES NO DIA DO CEEV: Convidar uma equipe preparada e treinada para fazer as inscrições dos cursistas. Sempre ter uma pessoa como responsável.

3- RECEBIMENTOS E COBRANÇAS EM ATRASO: Ter uma pessoa para fazer as cobranças e acertos de cursistas em atraso. De preferência, deve ser o tesoureiro ou alguém indicado por ele.

4- CONTROLE DAS PRESENÇAS: Ter uma pessoa responsável para controle da presença em cada etapa. Verificar as faltas já no próprio sábado e fazer contato via telefone para saber o motivo da ausência. O responsável por esta atividade deve convidar outras pessoas para fazer as ligações, também.

5- A pessoa que controla as presenças deve sempre fazer a checagem das informações dos cursistas (endereço, fone, etc.).

6- CORRESPONDÊNCIAS: Ter uma pessoa especificamente destacada para enviar todas as correspondências aos cursistas antes de cada etapa e/ou ao término do CEEV.
7- ANDAMENTO DO CEEV: Ter sempre duas pessoas para coordenar o andamento das atividades do CEEV, no dia. As atribuições dessas pessoas são:

· Fazer a programação das aulas;

· Som, retroprojetores, flip chart, canetas, pastas dos apresentadores, CD’s;

· Controle da temperatura do ar condicionado;
· Apoio aos orientadores: água, etc.;
· Escolher os apresentadores — que devem ser mudados a cada etapa.
· Indicação em cada sala de aula do respectivo Nível. 
8- PASSAGENS DOS ORIENTADORES: Definir o meio de transporte de cada orientador e providenciar as passagens. Coordenar também o retorno dos orientadores, convidando pessoas para levá-los ao aeroporto e/ou rodoviária.

9-  REFEIÇÕES COM ORIENTADORES: Ter sempre alguém incumbido de levar os orientadores para almoçar e / ou jantar.
10- CARBONO ZERO: CARBONO ZERO: Na primeira aula do CEEV os cursistas devem ser informados de que, para efeito de neutralização da emissão de CO2 advindo da realização do CEEV, serão plantadas nove árvores por participante. Solicitamos ao coordenador do CEEV que procure estabelecer parcerias com ONGs que atuem no campo ambiental, a fim de providenciar o plantio das árvores..

Os eventuais casos omissos ou excepcionais não contemplados neste manual devem ser resolvidos pela Associação dos Educadores, na Sede Central, ouvidos o Chefe e o Subchefe, e consultada, se necessário, a Comissão Executiva Central – CEC – dos Educadores da SEICHO-NO-IE DO BRASIL.

BIBLIOGRAFIA
TANIGUCHI, Masaharu. A Verdade da Vida, vol. 14.
TANIGUCHI, Masaharu. A Verdade da Vida, vol. 8.
TANIGUCHI, Masaharu. A Verdade da Vida, vol. 21.
TANIGUCHI, Masaharu. Explicações Detalhadas sobre a Meditação Shinsokan.

TANIGUCHI, Masaharu. A Verdade, vol. 6
TANIGUCHI, Seicho. A Meditação Shinsokan é Maravilhosa.
CONTATOS
Associação dos Educadores da SEICHO-NO-IE DO BRASIL — 24
Av. Engº. Armando de Arruda Pereira, 1266 – Jabaquara
04308-900 – São Paulo – SP
Telefones: (11) 5014-2237; (11) 5014-2253; (11) 5014-2281

Endereço eletrônico: educadores@sni.org.br

PAGE  
Manual de Implantação e Gestão do CEEV na Regional                                                                                                                                     1

